
02.04.08 

Prefei tura do Município de Angatuba GC,52 

Estado de São Paulo 

239.6 3.3.90.95.00 10.302.0025.2.022 
Fundo Municipal de Saúde 
Indenizações pela Exec.Trab. R$ 30.000,00 

Artigo 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 

P:wica:trdata supra 

M L p . a a ere1ra 
Secretária 

R,,. Jololopn raJJto, 120, cmlrO, tdefu (O• •J5)25J li", ÀJtltúMba- SP-CEP JIJU(}.Q()()- E-Atail : pmangaJMba@loLcom.br 



02.04.08 

Prefeitura do Munioipio de Angatuba G052 

Estado de São Paulo 

239.6 3.3.90.95.00 10.302.0025.2.022 
Fundo Municipal de Saúde 
Indenizações pe]a Exec.Trab. R$ 30.000,00 

Artigo 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pubJicação, revogadas às disposições em 
contrário. 

P:ti:m:a ~ data supra. 

M t. p . a a ereua 
S V • • ecretana 

R11a Jol o lcpn F"alho, 120, cmtro, td~fax (0° 015)25511", ÂllglÚllba - SP-CEP 182'04J00 - E-M.U : p,,wn1IÚllb~ oLcam.br 


